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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  N.º  0002734-08.2015.815.0000 –  1ª
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RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
EMBARGANTE: José Paulo Wamberto Ramalho
EMBARGADO: Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
OMISSÃO.  PRETENSÃO  PARA  PREQUESTIONAR  A
MATÉRIA. ACÓRDÃO  CLARO  E  PRECISO  EM
RELAÇÃO  À  APRECIAÇÃO  DAS  INSURGÊNCIAS
IMPOSTAS.  CONFIRMAÇÃO  DE  QUE  A  INICIAL
ACUSATÓRIA  PERCORREU  OS  REQUISITOS  DO
ART. 41 DO CPP. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Cabem embargos declaratórios de decisão que
possua  ambiguidade,  obscuridade,  omissão  ou
contradição em sua fundamentação (art. 619 do
CPP). Se o hostilizado acórdão apreciou todos os
pontos aferidos pelo recorrente, o recurso deve
ser rejeitado.

2. Tendo o Tribunal ad quem, em sede de recurso
em  sentido  estrito,  apreciado  todas  as
irresignações formuladas pela defesa,  de forma
clara  e  precisa,  não  há  que  se  falar  de
contradição e omissão do acórdão embargado, o
que torna imperiosa a rejeição dos embargados
de declaração.

3. Restando claro e evidente o posicionamento
tomado  pelo  Colegiado  Julgador,  inexiste
contradição  e/ou  omissão  a  ser  sanada,
rejeitando-se,  consequentemente,  os  embargos
declaratórios.

 4. Embargos de declaração rejeitados.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de embargos
de declaração, acima identificados,
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ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

RELATÓRIO

José  Paulo  Wamberto  Ramalho opôs  embargos  de
declaração  alegando omissão  no acórdão de  fls.  1.467-1.471/v,  visando a
reforma da decisão do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Piancó/PB, com efeitos
modificativos,  bem  como  prequestionando  a  matéria,  argumentando  da
seguinte maneira:

“(...)  É  que  o  recurso  doméstico  colocou duas
questões  básicas,  para  as  quais  o  acórdão  se
houve silente, empolgando omissão bem visível:
uma  pertinente  à  qualificação  dos  indícios  de
participação;  e  a  outra,  sobre  ilegalidade  da
fundamentação da pronúncia, porque se valendo
de prova ilegítima, isto é, prova não produzida
sob o crivo do contraditório (art. 155, CPP)”.

Em parecer, a Procuradoria de Justiça opina pela rejeição
dos embargos (fls. 1.473-1.479).

Os autos vieram-me conclusos, pelo que decidi pô-los em
mesa para julgamento (fls.1.484).

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

Conheço  dos  embargos,  por  estarem  presentes  os
pressupostos de admissibilidade, notadamente, quanto à tempestividade, uma
vez que o acórdão embargado foi publicado na data de 12.08.2015 (terça-
feira  –  fls.  1.472)  e  a  interposição  do  referido  recurso  ocorreu  no  dia
14.08.2015 (quinta-feira  – fls.  1.473),  estando,  portanto,  dentro do prazo
legal de 2 (dois) dias.

2. Do mérito:

Aduz o embargante que o acórdão de fls. 1.467-1.471/v,
encontra-se  omisso,  obscuro e  contraditório,  por não haver motivação  para
manter a decisão de pronúncia, ao argumento de que não há fundamentação
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suficiente acerca dos indícios de participação do pronunciado no assassinato
da vereadora Aila Maria Lacerda Santos.

Aduz  ainda,  que  há  ilegalidade  da  fundamentação  da
pronúncia, porque se valeu de prova ilegítima, isto é, prova não produzida sob
o crivo do contraditório.

Em  que  pesem  os  argumentos  expostos  nos  presentes
Embargos de Declaração, não há a omissão apontada pelo embargante.

Isso porque, como se vê dos fundamentos explanados no
corpo da decisão objurgada, assim, restou assentada a matéria:

“(...) Como é cediço, nos termos do art. 413 do
CPP,  bastam,  para  a  pronúncia,  a  prova  da
materialidade do fato e os indícios de autoria do
delito, vigorando,  portanto,  o  princípio  do  in
dubio pro societate.

Desta  forma,  cabe  ao  Juiz  de  Direito,  tão
somente, a verificação da existência do crime e a
comprovação da plausibilidade da imputação da
autoria  ao  imputado,  mediante  suficiência  de
provas,  a  fim  de  que  possa  pronunciar  o
acusado,  transferindo  ao  Júri  Popular  a
competência  para  analisar  os  pormenores  da
questão, conforme insculpido no art. 5º, XXXVIII,
da Carta Magna Federal.

No caso em epígrafe, verifica-se, de plano, que a
materialidade  restou  comprovada  pelo  Laudo
Cadavérico de fls. 31-32 e Certidão de Óbito (fls.
238).

No  que  tange  a  autoria,  pelas  declarações
colhidas desde a esfera policial, verificamos que,
de fato,  há indícios  de que o recorrente  tenha
sido um dos mandantes do crime. Vejamos:

Júlia Alves Queiroz, testemunha, fls.  635: “(...)
que não sabe, mas teve comentários na cidade
de  Aguiar  de  que  Paulo  Ramalho  foi  um  dos
responsáveis pelo crime e Aíla; (...)”.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0002734-08.2015.815.0000                                       C.M.B.F. 3



                 Poder Judiciário
                 Tribunal de Justiça da Paraíba
                 Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Antônio de Souza Lacerda, testemunha, fls. 637:
“(...)  que  também tem comentários  em Aguiar
que Paulo e Horácio Ramalho estão envolvidos no
crime; (...)”.

Francisco Nunes da Silva, testemunha, fls. 643-
644: “(...) que o comentário na rua em Aguiar de
que são os Ramalhos os responsáveis pelo crime
da  vereadora;  que,  quando  se  refere  aos
Ramalhos, está falando de Paulo e Horácio; (...)”.

Rosa Helena da Silva, testemunha, fls. 645-648:
“(...) que Paulo Ramalho já tinha ameaçado Aíla
publicamente, pois no dia da eleição da câmara,
ele disse que, se Aíla não saísse de lá por bem,
sairia na bala; (…) que, quando Aíla se reportava
às ameaças, dizia sempre que partia de Horácio e
Paulo Ramalho e que era por conta da eleição da
câmara; (...)”.

Francisco  Lima  de  Carvalho,  testemunha,  fls.
649-652: “(...) que há comentários na cidade de
Aguiar  de  que  os  executores  receberam
pagamento  para  efetuar  o  crime,  feito  pelo
acusado Paulo Ramalho; (...)”. 

De uma simples leitura a essa decisão, percebe-se que ela
se  encontra  satisfatória  e  suficientemente  fundamentada,  inexistindo
irregularidades em sua prolação ou motivos para qualquer censura.

Em verdade, apresentam-se os presentes embargos como
tentativa de reexame de matéria já discutida e julgada pela Câmara Criminal
desse Tribunal.

A propósito:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
PROPÓSITO DE REEXAME DA PROVA. REJEIÇÃO.
Pretendeu  o  embargante,  na  verdade,  que  o
conjunto  probatório  fosse  reexaminado,  de
preferência da maneira como o enxerga, e não
sanar  alguma  omissão,  ambigüidade,
contradição  ou  obscuridade,  motivo  pelo  qual
são  desacolhidos  os  embargos  opostos.
Embargos  de  declaração  rejeitados”.  (TJRS  -
Embargos de Declaração Nº 70052450392 – Rel.
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Des.  Marco  Antônio  Ribeiro  de  Oliveira  –  DJ:
13/12/2012)”.

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO E OBSCURIDADE NO JULGAMENTO DE
RECURSO  DE  APELAÇÃO.  Não  verificadas  as
omissões e a obscuridade apontadas, bem como
se  tratando  de  declaratórios  opostos  com  o
intuito de rediscutir  matéria já enfrentada pelo
colegiado,  imperativa  a  rejeição  dos  mesmos,
que para tanto não se prestam. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS”.  (TJRS -  Embargos
de  Declaração  Nº  70051104255  –  Rel.  Des.
Rosane  Ramos  de  Oliveira  Michels  –  DJ:
08/11/2012)”.

Vejamos ainda  o  trecho  do  parecer  da  Procuradoria  de
Justiça (fls. 1.483):

“(...) O Acórdão foi publicado aventando toda a
matéria  suscitada,  estando  claro  do  ponto  de
vista formal, a análise do feito foi feita em sua
inteireza, o mérito do recurso foi apreciado em
toda sua extensão, além do mais a sistema´tica
legal foi cumprida, conforma exigência de nosso
direito processual penal (...)”.

Assim, perlustrando o acórdão embargado de que trata da
referida irresignação, bem como em relação as demais, não há que se falar de
omissão  nem  de  contradição,  ou,  ainda,  de  possível  ambiguidade  e
obscuridade, razão pela qual melhor sorte não acompanha o recorrente.

Digo  isto,  porque  o  citado  decisório  apresenta-se  claro,
bem  estruturado  e  fundamentado,  com  linguagem  acessível  e,  o  mais
importante, própria para a fase da pronúncia, cuja ocasião, consoante lá ficou
bastante esmiuçado, não permite adentrar na análise das provas, eis que se
trata de um momento processual de  mero juízo de admissibilidade, em que
não se exige um juízo de certeza, por imperar o princípio do  in dubio pro
societate. Tanto é verdade que discorreu, a contento e objetivamente, sobre
todas  as  matérias  suscitadas  no  recurso  em  sentido  estrito  de  fls.
1.420/1.426, não havendo, então, que se falar em agressão ao art. 93, IX, da
Carta Magna/88.

Ora, o acórdão em tela apontou, categoricamente, o motivo
para repreender o referido pleito, ao asseverar,  que não há reparos a serem
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feitos  na  decisão  de  pronúncia,  porque,  diante  das  versões  conflitantes
constantes nos autos, não cabe ao magistrado de primeiro grau adentrar na
competência do Tribunal  do Júri,  constitucionalmente atribuída,  sob pena de
usurpação.

Como se percebe, creio que a assertiva acima transcrita
encontra-se  bem  compreensível  e  estruturada  ao  fim  pelo  qual  foi
fundamentada.

Ademais,   decisão de pronúncia deve ser embasada em
juízo  de  fundada  suspeita  e  de  admissibilidade  da  acusação,  devendo  o
convencimento  ser  motivado  de  forma  comedida,  atentando  o  magistrado
para o fato de que, havendo dúvida razoável e em homenagem ao princípio in
dubio pro societate, o caso deve ser remetido à apreciação do juiz natural,
qual seja, o Tribunal do Júri.

Desta  forma,  os  embargos  declaratórios  não  constituem
sede própria para rediscussão de matéria já apreciada e decidida pelo órgão
colegiado.

Assim tem decidido a jurisprudência:

“52217742  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
OPOSTOS  EM  FACE  DE  ACÓRDÃO  PROLATADO
EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ALEGADA
OMISSÃO  NO  QUE  TANGE  À  TESE  DE
CONTRADIÇÃO  E  INCONSISTÊNCIA  DOS
DEPOIMENTOS  UTILIZADOS  NA  SENTENÇA  DE
PRONÚNCIA, SOBRE A QUAL O COLEGIADO NÃO
TERIA  SE  MANIFESTADO NO ACÓRDÃO.  VÍCIO
NÃO  EVIDENCIADO.  MATÉRIA  AMPLAMENTE
DEBATIDA  NA  DECISÃO  INVECTIVADA,  E
APONTANDO EXPRESSAMENTE QUE NÃO HOUVE
VIOLAÇÃO  DOS  DISPOSITIVOS  LEGAIS
PREQUESTIONADOS.  PRETENDIDA
REDISCUSSÃO  DA  PROVA.  NECESSIDADE  DE
OBSERVÂNCIA  DO  ART.  619  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  PENAL.  INVIABILIDADE  RECURSAL.
DESPROVIMENTO  DOS  ACLARATÓRIOS.  O
provimento dos embargos de declaração visando
modificar  os  termos  do  acórdão  embargado  é
condicionado  à  comprovação  acerca  de  efetiva
omissão,  contradição,  ambiguidade  ou
obscuridade da decisão, hipóteses que, no caso
em  apreciação,  não  ficaram  demonstradas,
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afastando,  por  conseguinte,  a  alegada
inobservância ao disposto no art. 619 do código
de processo penal. Ademais, os aclaratórios não
constituem  sede  própria  para  rediscussão  de
matéria  já  apreciada  e  decidida  pelo  órgão
colegiado. Terceira secretaria criminal em cuiabá,
aos  2  dias  do  mês  de  março  de  2015.  Cibele
felipin  Pereira  diretora  do  departamento  da  3ª
secretaria  criminal.  (TJMT;  EDcl  16560/2015.;
Várzea Grande; Rel. Des. Luiz Ferreira da Silva;
Julg. 25/02/2015; DJMT 04/03/2015; Pág. 341)”.

“83310692  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  REJEITADOS.  A
pretensão  do  autor,  como  se  vê  de  sua
argumentação, é rediscutir a prova dos autos e
que levou à sua pronúncia. Ela, como se vê da
sentença e do acórdão, que acolheu a primeira
face  ao  seu  acerto,  foi  analisada  diante  dos
argumentos  apresentados  pelo  embargante  em
suas razões finais e em seu recurso, rebatendo
aquelas  teses  que  tinham  algum  fundamento.
Nada  há  a  acrescentar.  Decisão:  Embargos  de
declaração  rejeitados.  Unânime.  (TJRS;  EDcl
0487669-31.2014.8.21.7000;  Taquara;  Primeira
Câmara Criminal; Rel. Des. Sylvio Baptista; Julg.
17/12/2014; DJERS 22/01/2015)”.

A pretensão do autor, como se vê de sua argumentação, é
rediscutir a prova dos autos e que levou à sua pronúncia. Ela, como se vê da
sentença e  do acórdão,  foi  analisada diante  dos argumentos apresentados
pelo embargante em suas razões finais e em seu recurso, rebatendo aquelas
teses que tinham algum fundamento. Nada há a acrescentar.

Assim,  estando  suficientemente  claro  o  vergastado
acórdão, inexistindo omissão a ser sanada, rejeito os presentes embargos de
declaração, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, dele participando, além de mim,
Relator, o Desembargador  Márcio Murilo da Cunha Ramos .
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Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de 2015.

João Pessoa, 16 de setembro de 2015 

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                - Relator –
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